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A Cãmara Municipal de São Paul

DECRET A:

993

316,1ENTS

SUBSTITUTIVO Ng

GORADO NA SEssAJ

10 FEV 1995

TA,QUIGRASA

/95 AO PROJETO DE LEI Ng 41/95

Revoga as Leis ngs 10.688, de 28 de

novembro de 1988 e a Lei n g 10.722,

de 22 de março de 1989, reajusta os

vencimentos e salários do funciona-

lismo municipal, concede abono na

forma que especifica, e dá outras

RUMO RI 2.a DISCUSSIO
providênci

Art. Ficam revogadas, em todos os seus termos, a

Lei n2 10.688, de 28 de novembro de 1988, e a Lei n g 10.722, de 22

de março de 1989.

Art. 2g - Os padres de vencimentos do funcionalismo mu-

nicipal, as funç'6es gratificadas e os salário família e esposa fi-

cam reajustados, a partir de 12 de fevereiro de 1995, em 6% (seis

por cento).

Art. 32 - Fica concedido, aos servidores municipais, em

substituição ao outorgado pela Lei n2 11.690, de 9 de dezembro de

1994, abono mensal provisório, no valor de R$ 40,00 (quarenta re-

ais), para vigorar no período de abril a junho de 1995, inclusive.

ff i g - O abono de que trata este artigo não se incorpo-

rará à remuneração do servidor, para quaisquer efeitos.

ff 22 - Sobre o abono que se trata este artigo não inci-

dirão quaisquer vantagens de ordem pecuniária, inclusive décimo

. terceiro salário.
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g 32 - Sobre o valor do abono previsto neste artigo não

incidirão os descontos relativos às contribuiçOes devidas ao Ins-

tituto de Previdência Municipal e ao Hospital do Servidor Público

Municipal - H.S.P.M.

Art. 42 - A partir de 12 de março de 1995, o Executivo

reajustará, quadrimestralmente, por decreto, os valores dos pa-

drôes de vencimentos do funcionalismo municipal, com base na va-

li
riação do índice de Preços ao Consumidor, da Fundação Instituto de

Pesquisas Econômicas da Universidade de São Paulo - IPC-FIPE,

ocorrida entre o mãs do reajustamento e os 4 (quatro) meses ante-

riores.

E 12 - O primeiro reajustamento a ser concedido de acor-

do com o disposto no "caput" deste artigo ocorrerá no m gs de julho

de 1995.

g 22 - Para a aplicação do índice de reajuste referido

nu "caput" deste artigo serão consideradas as médias das despesas

com pessoal e respectivos encargos e das receitas correntes rela-

tivas aos 4 (quatro) meses anteriores ao reajustamento.

g 32 - Não será concedido reajuste se aplicado o índice

na forma do parágrafo anterior as despesas com pessoal e respecti-

vos encargos ultrapassarem 40% (quarenta por cento) da • média das

receitas correntes.

g 42 - O Executivo, no prazo de 30 (trinta) dias a con-

tar da publicação desta lei, enviará ao Legislativo novo projeto

de lei salarial.

Art. 52 - As disposiçiíes desta lei aplicam-se:

I - às penses normais e vitalícias pagas pela Prefeitu-

ra ;
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fe vkreiro de 1995.isposto no artigo 12, a

a das SessCies,
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II - aos proventos dos inativos;

III - aos salários dos servidores regidos pelas Leis n2

9.160, de 3 de dezembro de 1980, n2 9.168, de 4 de dezembro de

1980, e n2 10.793, de 21 de dezembro de 1989;

IV - aos servidores, aposentados e pensionistas das au-

tarquias municipais, no que couber;

V - às pensUs devidas, pelo Instituto de Previdência

Municipal de São Paulo - IPREM, aos beneficiários de servidores

falecidos, onerando, neste caso, a despesa, as dotaç5es orçamentá-

rias da autarquia.

Art. 62 - As despesas com a execução desta lei correrão

por conta das dotaç6es orçamentárias próprias, suplementadas se

necessário.

Art. 72 - Revogadas as disposi4es em contrário, esta

lei entr4rá em vigor na data de sua - lAblicação, retroagindo os

em contrário, esta



PARECER CONJUNTO N2	 /95 DAS COMISSE5ES REUNIDAS DE CONSTITUI-
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O E JUSTIÇA, DE ADMINISTRAC40 PÚBLICA E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

sanas. O SUBSTITUTIVO N2	 /95 AO PROJETO DE LEI N2 41/95

,f A SESSÃO
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FEV 1995	
O presente substitutivo, apresentado na forma regimen-0 .

tal, isa introduzir alteraç6es no projeto em epígrafe, que revo-
TAQuiGRAFIA

9-a-r-17T todos os seus termos, a Lei n2 10.688, de 28 de novembro de

1988, e dá outras providânciàs.

IIN O projeto em análise teve aprovado, em sua primeira dis-

cussão, substitutivo.

O substitutivo aprovado, mantendo a revogação menciona-

da, objetiva conceder reajuste de 6% aos vencimentos do funciona-

lismo, instituir, em substituição ao outorgado pela Lei n2 11.690,

de 9 de dezembro de 1994, abono mensal provisório, no valor de R$

40,00 (quarenta reais), para vigorar de abril a junho deste ano,

• além de implantar sistemática de reajuste quadrimestral, a partir

de 12 de março deste ano, pela variação do índice de Preços ao

011)	 Consumidor (IPC) da FIPE, com limite de 40% da média das receitas

correntes. O presente substitutivo acrescenta determinação no sen-

tido de que o Executivo encaminhe, em até 30 dias, projeto de lei

salarial.

A matéria ora apresentada encontra amparo no artigo 13,

inciso XIII, da Lei Orgãnica do Município, bem como no artigo 269,

E 12, do Regimento Interno.

Pela legalidade.	 •

A Comissão de Administração Pública considera que o

substitutivo aprimora o substitutivo aprovado em primeira discus-

são, eis que estabelece que, no prazo acima citado, deverá o Exe-
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'cutivo encaminhar novo projeto de lei salarial, dando, portahto,

um novo horizonte nas relações entre Administração e funcionalis-

mo. Com efeito, a determinação referida vem ao encontro dos inte-

resses tanto do Poder Público como do conjunto dos servidores,

abrindo campo para uma profícua discussão.

Favorável, destarte, o parecer.

A Comissão de Finanças e Orçamento entende que as despe-

sas geradas pelo substitutivo serão suportadas por dotações orça-

i,	 mentárias próprias, suplementadas se necessário.

Favorável, portanto, o parecer.

Sala das Comissões Reunidas, em
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